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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023

Acrescenta a ação de criação do centro cultural de Pendotiba no Projeto de Lei nº 193/2023.

Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Criação do centro cultural de Pendotiba ao Projeto de Lei Nº 193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	136 - Cultura é um Direito

	TÍTULO DA AÇÃO
	Criação do centro cultural de Pendotiba

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Criação do centro cultural de pendotiba seguindo o plano para descentralização dos investimentos em cultura em Niterói

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	41.01 - Secretaria das Culturas
	
	

	FUNÇÃO  
	13 - Cultura
	SUBFUNÇÃO  
	392 - Dif. Cultural

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	1.500.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	1.500.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	21.768.452,12



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2023.

Leonardo Giordano
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
	A criação de um Centro Cultural em Pendotiba na cidade de Niterói se fundamenta na busca pela descentralização dos investimentos em cultura, visando uma distribuição mais equitativa dos recursos. Este centro servirá como um polo de atividades culturais e artísticas fora do centro urbano, proporcionando acesso facilitado à cultura para os moradores de Pendotiba e regiões circunvizinhas. A descentralização contribui para reduzir desigualdades culturais, promover a inclusão e estimular o desenvolvimento local, ao criar espaços que valorizam e celebram a diversidade cultural existente em diferentes partes da cidade.
image1.png




